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1. Contextualização 

 

No ano de 2020, uma nova cepa da família dos coronavírus foi identificada, após o 

surgimento de casos de pneumonia, entre o final do ano de 2019 e início de 2020, com causas 

desconhecidas, na cidade de Wuhan, capital da província de Hubei, na China. Em janeiro de 

2020, cientistas iniciaram as pesquisas e o novo coronavírus recebeu, inicialmente, a 

nomenclatura temporária de 2019-nCoV, até ter o nome oficial definido como Sars-CoV-2, que 

significa “síndrome respiratória aguda grave – coronavírus 2″. A Organização Mundial da Saúde 

(OMS) definiu a doença respiratória provocada pela infecção do novo coronavírus como "COVID-

19", que resulta das palavras “corona”, “vírus” e “doença” com indicação do ano em que surgiu 

(2019). 

Quando causam infecções brandas, os sintomas da Covid-19 se assemelham aos de 

resfriados e gripes, como espirros, tosse, coriza e febre. Entretanto, as infecções mais severas 

podem desencadear pneumonia, insuficiência respiratória aguda, lesões pulmonares e até 

óbito. Diante dessa identificação, a OMS declarou, em 30 de janeiro de 2020, Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional devido ao novo coronavírus (SARS-CoV-2). Com o 

alto índice de disseminação, medidas iniciais de controle foram determinadas por autoridades, 

mas rapidamente o coronavírus se espalhou por outros países e continentes ao redor do globo, 

tornando-os novos epicentros da Covid-19. 

Considerando a declaração da OMS e a complexidade da doença, no Brasil reconheceu-

se que demandaria esforços conjuntos de todo o Sistema Único de Saúde (SUS) para a 

identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos 

riscos; e a necessidade de se estabelecer estratégia de acompanhamento da população nacional 

e de estrangeiros que ingressam no país; o Ministério da Saúde (MS), por meio da Portaria nº 

188, de 3 de fevereiro de 2020, declarou Emergência em Saúde Pública de importância Nacional 

(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV). 

O Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS), 

que é parte integrante da Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em 

Saúde (SCTIE),  do Ministério da Saúde (MS),  desde o início da pandemia no Brasil também tem 

atuado, no âmbito de suas competências, para reduzir a mortalidade causada pelo novo 

coronavírus, por meio de ações direcionadas principalmente para o suprimento de 

medicamentos e insumos estratégicos para a assistência farmacêutica. 
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Ressalta-se, portanto, as competências atribuídas a este Departamento, de acordo com 

o art. 31 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019: 

I. Subsidiar a Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde na 

formulação de políticas, diretrizes e metas para as áreas e os temas estratégicos necessários à 

implementação da Política Nacional de Saúde no âmbito de suas competências; 

II. Formular, implementar e coordenar a gestão das Políticas Nacionais de Assistência Farmacêutica 

e de Medicamentos, inclusive sangue, hemoderivados, vacinas e imunobiológicos, como partes 

integrantes da Política Nacional de Saúde, observados os princípios e as diretrizes do SUS; 

III. Prestar cooperação técnica para o aperfeiçoamento da capacidade gerencial e operacional dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios no âmbito de suas competências; 

IV. Coordenar a organização e o desenvolvimento de programas, projetos e ações em áreas e temas 

de abrangência nacional no âmbito de suas competências; 

V. Orientar, promover e coordenar a organização da assistência farmacêutica, nos diferentes níveis 

da atenção à saúde, observados os princípios e as diretrizes do SUS; 

VI. Programar a aquisição e a distribuição de insumos estratégicos para a saúde, em particular para 

a assistência farmacêutica, em articulação com o Departamento de Logística em Saúde da 

Secretaria-Executiva; 

VII. Propor acordos e convênios com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para a execução 

descentralizada de programas e projetos especiais no âmbito do SUS no âmbito de suas 

competências; 

VIII. Orientar, capacitar e promover ações de suporte aos agentes envolvidos no processo de 

assistência farmacêutica e insumos estratégicos em saúde, com vistas à sustentabilidade dos 

programas e dos projetos no âmbito de suas competências; 

IX. Elaborar e acompanhar a execução de programas e projetos relacionados à produção, à 

aquisição, à distribuição, à dispensação e ao uso de medicamentos no âmbito do SUS; e 

X. Coordenar a implementação de ações relacionadas com assistência farmacêutica e acesso aos 

medicamentos no âmbito dos Programas de Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde. 

Assim, as ações desenvolvidas no âmbito do DAF/SCTIE/MS são direcionadas, 

primordialmente, para a assistência farmacêutica permanente e a contínua aplicação dos 

recursos nesta área com o objetivo de fortalecimento do SUS. No âmbito deste Departamento, 

os medicamentos e insumos são ofertados por meio do Programa Farmácia Popular e dos 

componentes que são: o Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), o 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF) e o Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica (CEAF). Dessa forma, o DAF/SCTIE/MS tem sido um departamento 

estratégico e atuante nas ações desenvolvidas para o enfretamento da pandemia no Brasil, em 

cooperação permanente com a Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS), com a Secretaria 
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de Atenção Especializada à Saúde (SAES/MS), com o Departamento de Atenção Hospitalar e 

Urgência (DAHU/SAES/MS), com o Departamento de Logística em Saúde (DLOG/SAA/MS), com 

a Secretaria Executiva (SE/MS), com a Assessoria de Assuntos Internacionais de Saúde (AISA/MS) 

e com a Diretoria de Integridade (DINTEG/MS). 

Com a publicação da Portaria nº 188 que declarou Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN), destaca-se o estabelecimento do Centro de Operações de 

Emergências em Saúde Pública (COE-nCov) inicialmente sob a responsabilidade da SVS/MS, com 

as seguintes competências destacadas no Art. 3º: 

I. Planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos 

termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 

II. Articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 

III. Encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN e as ações 

administrativas em curso; 

IV. Divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 

V. Propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 

a. O acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de profissionais, 

nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 

1993; 

b. A aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na ESPIN; 

c. A requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos termos do 

inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d. O encerramento da ESPIN. 

Assim, o COE passou a ser a instância no MS responsável pela coordenação das ações 

de resposta a emergências em saúde pública, incluindo a mobilização de recursos para o 

restabelecimento dos serviços de saúde e a articulação da informação entre as três esferas de 

gestão do SUS. Atualmente, o COE é composto por representantes das Secretarias do MS, que 

realizam a articulação de atividades meio para atendimento às demandas junto às áreas 

finalísticas. 

  Em 7 de fevereiro de 2020, foi publicada a Lei nº 13.979/2020, que dispôs “sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”. No Brasil, o primeiro caso de Covid-

19 foi confirmado no dia 26 de fevereiro pelo Ministério da Saúde. Em 11 de março de 2020, 

devido à disseminação geográfica rápida, a OMS elevou o estado da contaminação à pandemia 
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da Covid-19. Em 12 de março de 2020, o MS publicou a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, 

dispondo sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979/2020. 

Destarte, é consabido que, em decorrência da pandemia, ocorreu um aumento 

demasiado do número de internações, principalmente nas unidades de terapia intensivas (UTIs). 

Este aumento de pacientes nas UTIs, precisando ser entubados, culminou em um aumento da 

demanda por medicamentos utilizados nesse processo, como anestésicos, sedativos, 

bloqueadores neuromusculares e agentes adjuvantes, dentre outros, o que, por sua vez, 

acarretou em faltas pontuais em hospitais, com risco potencial de afetar o abastecimento da 

rede de todo o país.  

Diante disso, o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS), no 

dia 08 de junho de 2020, enviou ao Senhor Ministro Interino de Estado da Saúde, Senhor 

Eduardo Pazuello, o Ofício n. 0163/2020-CONASEMS, datado de 20 de maio de 2020, 

manifestando preocupação quanto à oferta e disponibilidade de medicamentos utilizados no 

âmbito do SUS, especialmente no contexto da pandemia da Covid-19, sobretudo diante do 

aumento do consumo e escassez no mercado mundial, agravado pelo impacto gerado pelo 

câmbio de moedas estrangeiras. Relatou-se ainda as dificuldades na aquisição de medicamentos 

por parte dos municípios, em especial de medicamentos de uso no âmbito hospitalar no manejo 

de pacientes portadores de Covid-19 com quadro crítico que necessitavam de ventilação 

mecânica, como por exemplo, medicamentos sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes 

musculares, que compõem a relação de fármacos do chamado “kit intubação”. 

No dia 09 de junho de 2020, o CONASEMS encaminhou a este Ministério o Ofício n. 

0179/2020-CONASEMS, referindo-se ao Ofício n. 33/2020/CIB/SP referente à solicitação de 

apoio para recompor os estoques de medicamentos utilizados em intubação nos hospitais que 

possuíam leitos destinados ao enfrentamento da Covid-19.  

Dessa forma o Conselho Nacional dos Secretários de Saúde (CONASS) conjuntamente 

com o CONASEMS passaram a informar ao MS quanto ao comprometimento de estoques de 

medicamentos utilizados no atendimento dos pacientes acometidos pela Covid-19, como 

“sedativos, adjuvantes na sedação e relaxantes musculares”, situação que, segundo 

informaram, “atinge o conjunto dos estados”, “em função da indisponibilidade de alguns 

produtos no mercado nacional”; e “preocupação quanto a oferta e disponibilidade de 

medicamentos utilizados no âmbito do SUS, especialmente no contexto da pandemia da Covid-

19”. O CONASS, por sua parte, solicitou o apoio do MS, na citada situação emergencial, para 

garantir o abastecimento desses itens, “seja por meio de negociação/aquisição centralizada ou 
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promovendo logística de remanejamentos emergenciais”. O CONASEMS requereu “ações 

urgentes desta pasta para intensificação da regulação do mercado e uma articulação forte com 

o setor farmacêutico para que possamos ter acesso garantido e a oferta regular e sustentada 

dos tratamentos”. 

Embora a seleção, aquisição e distribuição de medicamentos anestésicos, sedativos, 

bloqueadores neuromusculares e agentes adjuvantes, dentre outros, utilizados pelos hospitais 

de referências nos planos de contingência para o combate à Covid-19 sejam de responsabilidade 

dos demais entes ou dos próprios hospitais, diante desse cenário, o MS iniciou tratativas com os 

principais atores institucionais e o setor produtivo para identificar os possíveis problemas que 

estariam contribuindo para o risco de abastecimento desses medicamentos e discutir soluções 

resolutivas. 

Nesse sentido, a fim de identificar e solucionar possíveis ameaças relacionadas ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus, foram realizadas 

reuniões entre representantes do MS, do Ministério da Defesa (MD), das associações das 

indústrias farmacêuticas e de empresas farmacêuticas que detêm a maioria dos registros desses 

medicamentos junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

O MS, por intermédio do DAF/SCTIE/MS, a partir da realização de reuniões em parceria 

com o MD, representantes das associações da indústria farmacêutica nacional e alguns 

laboratórios farmacêuticos produtores desses medicamentos, e com base nas informações dos 

próprios fabricantes, verificou a ausência de problemas relacionados ao Insumo Farmacêutico 

Ativo (IFA) para a produção dos medicamentos, porém identificou um aumento expressivo da 

demanda de medicamentos. Nesse aspecto, as empresas farmacêuticas informaram o aumento 

de sua capacidade de produção para o atendimento da nova demanda, destacando que o reflexo 

desse aumento poderia não ser visto imediatamente, mas ao longo dos meses de junho e julho 

de 2020.  

Nesse sentido, a Anvisa se comprometeu a realizar as seguintes ações:  diminuir o tempo 

de análise da excepcionalidade de importação de medicamentos necessários ao enfrentamento 

da emergência em saúde pública com embalagem e bula em outro idioma; não expedir 

autorização de exportação de medicamentos e diminuir o tempo de liberação de carga no 

processo de importação. 
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Além das reuniões para diagnosticar as possíveis ameaças, foi realizado em 18 de junho 

de 2020 encontro entre o MS, ANVISA, CONASS, Procuradoria-Geral da República (PGR), 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT), Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP), CONASEMS e Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos 

(SINDUSFARMA). A reunião discutiu sobre a falta dos medicamentos e o encontro promovido 

foi para buscar soluções para a situação de emergência declarada pelo CONASS e CONASEMS.  

Nesse encontro o representante do CONASS informou que o levantamento relacionado 

à demanda, que havia sido apresentado anteriormente ao MS na última reunião entre 

representantes do MS, do Ministério da Defesa (MD), das associações das indústrias 

farmacêuticas e de empresas farmacêuticas, já estava desatualizado, tendo alguns estados 

sinalizado o possível recrudescimento do iminente desabastecimento dos estoques em 7 (sete) 

dias, contados da data da reunião de 18 de junho. Nesse sentido, aquele disse que encaminharia 

ao DAF/SCTIE/MS uma nova relação dos medicamentos utilizados no tratamento de pacientes 

acometidos pela Covid-19 em ambiente hospitalar, concentrando a informação da demanda, de 

modo a organizar a informação dos dados de consumo e a cobertura dos estoques. 

Em seguida, o MS responsabilizou-se por realizar o Sistema de Registro de Preços para 

realizar licitação na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço, com a possibilidade de 

participação dos estados, suas capitais e o Distrito Federal, considerando-se o consumo para o 

período de 60 (sessenta) dias a partir da lista atualizada apresentada pelo CONASS. O MS 

também se comprometeu a verificar junto à Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) quais 

medicamentos da lista do CONASS poderiam ser adquiridos e seus respectivos prazos de 

entrega. 

A ANVISA, por sua vez, responsabilizou-se por enviar ofícios, às indústrias farmacêuticas 

produtoras dos medicamentos listados pelo CONASS, solicitando as seguintes informações: 

quantidade de cada produto entregue nos últimos 7 (sete) dias, identificada por entidade 

pública ou Secretaria de Saúde estadual ou municipal que comprou/recebeu; quantidade de 

cada produto a ser entregue nos próximos 15 (quinze) dias, contados do dia 18 de junho, 

identificada por entidade pública ou Secretaria de Saúde estadual ou municipal que 

comprou/receberá; ausência de vendas ou entregas ao setor público. 

Posteriormente, em reunião realizada em 19 de junho entre o MS e a ANVISA, realizou-

se apresentação e discussão acerca de levantamento realizado junto aos fabricantes referente 

às vendas/entregas de medicamentos utilizados no processo de intubação, realizadas (últimos 

7 dias) e futuras (15 dias seguintes). Foi apresentado um panorama por laboratório e 
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quantitativos empenhados e entregues nos 7 (sete) dias anteriores à reunião feita com a PGR e 

dos quantitativos empenhados com entregas a serem realizadas no período dos 15 dias 

seguintes, por medicamento e local de entrega. Esses dados estavam de posse da Quarta 

Diretoria da Anvisa e sob sigilo, principalmente no que diz respeito aos preços de vendas. A 

ANVISA relatou, conforme dados mostrados, que o parque nacional vinha se adaptando à 

produção desses medicamentos. 

No dia 22 de junho, o CONASS enviou uma planilha com dados compilados do consumo 

médio mensal (CMM) dos estados e Distrito Federal e o tempo de cobertura dos medicamentos 

usados no SUS, chamados "Kit de intubação", para os doentes com a COVID-19, 

complementando as informações dos estados do Rio de Janeiro e de Mato Grosso do Sul no dia 

23 de junho de 2020. A partir dos dados informados pelo CONASS, constatou-se que haviam 

estados com estoques zerados e outros com cobertura de medicamentos para apenas 3 (três), 

4 (quatro), 5 (cinco) dias, por exemplo. De um modo geral os estoques apresentavam-se em 

situações críticas. 

Ainda, no dia 23 de junho, representantes do MS, da OPAS, do CONASS, do CONASEMS 

e da ANVISA realizaram reunião para apresentação dos critérios de elegibilidade ou pré-

qualificação que poderiam ser usados para a aquisição desses medicamentos via OPAS. Após 

algumas discussões e esclarecimentos, este Departamento ficou incumbido de enviar à OPAS a 

lista dos medicamentos a serem adquiridos, de acordo com a lista enviada pelo CONASS e a 

média do consumo mensal com base nas informações trazidas pelo CONASS nos dias 22 e 23 de 

junho. 

No dia 24 de junho, o levantamento realizado pela ANVISA, constituído de planilha e do 

Ofício nº 255/2020/SEI/GADIP-DP/ANVISA, foi disponibilizado, pela Quarta Diretoria da Anvisa, 

para acesso externo pelo SEI - ANVISA, acessados por meio do link enviado por mensagem 

automática do sistema. O acesso foi concedido ao DAF/SCTIE/MS pelo período de 30 (trinta) 

dias, tendo a ANVISA reiterado o sigilo. 

Ademais, considerando as informações que foram encaminhadas pelo CONASS, no 

sentido de que havia estados com estoques zerados, com cobertura de medicamentos para 

apenas 3 (três), 4 (quatro), 5 (cinco) dias e/ou em situações críticas, além de iniciar os trâmites 

para a realização do pregão eletrônico com Intenção de Registro de Preços (IRP), o MS, após 

consulta a laboratórios farmacêuticos quanto às suas capacidades produtivas de medicamentos 

a serem utilizados no tratamento à Covid-19, requisitou administrativamente medicamentos 

produzidos e disponíveis até 30 de junho de 2020, sem abranger, contudo, medicamentos cuja 
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produção estivesse comprometida e destinada ao atendimento de contratos diversos, 

celebrados previamente à requisição. 

 Diante desse contexto, com vistas a auxiliar na regularização do abastecimento dos 

medicamentos utilizados no processo de intubação de pacientes com covid-19, o DAF/SCTIE/MS 

apoiou à SAES nos processos de aquisição dos medicamentos chamados “kit Intubação”, listados 

abaixo:  

I. Requisição administrativa de estoques excedentes das empresas que operam o 

mercado do setor farmacêutico no país, sem abranger, contudo, medicamentos 

cuja produção esteja comprometida e destinada ao atendimento de contratos 

diversos, no âmbito do setor público e privado, celebrados previamente à 

requisição.  

II. Elaboração de Minuta de Ofício ao Governo do Uruguai solicitando 

medicamentos do KIT Intubação – “Operação Uruguai”; 

III. Solicitação de cotação de preços para aquisição de medicamentos do “Kit 

Intubação” por meio da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS); e 

IV. Elaboração de TR e Justificativa para permitir processo licitatório via pregão 

eletrônico por SRP, para a adesão de estados, capitais e DF. 

Ainda, em complementação à contextualização realizada neste tópico, visando 

exemplificar o cenário descrito no que se refere à situação de desabastecimento vivenciada em 

decorrência da situação de emergência em saúde pública, a Unidade de Comunicação do 

Gabinete do DAF/SCTIE/MS fez breve levantamento de notícias em diversos veículos de 

comunicação abarcando o período de 15 de maio a 30 de julho deste ano. Foram identificadas 

68 notícias em mais de 15 veículos de imprensa. O conteúdo registrado inicialmente sinalizava 

a suspensão de cirurgias eletivas em função do risco de desabastecimento de medicamentos 

IOT e, posteriormente, verificou-se que este risco poderia alcançar pacientes internados com 

Covid-19. Assim, anexa-se ao fim deste relatório o breve compilado de notícias. 

Quanto às ações realizadas e/ou apoiadas pelo DAF/SCTIE/MS, segue abaixo maior 

detalhamento:  
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2. Requisições Administrativas – NUP 25000.081981/2020-61 

Destaca-se que as requisições administrativas foram realizadas pelas autoridades 

competentes no âmbito do MS, sendo inicialmente o DLOG e posteriormente a SAES.  

Após a efetivação das requisições administrativas, o DAF/SCTIE/MS atuou na realização 

do monitoramento das entradas dos medicamentos adquiridos no Sistema de Administração de 

Material/Medicamentos (SISMAT) e, na elaboração e no envio das pautas para as Unidades 

Federativas (UF). 

Em relação às pautas de distribuição dos medicamentos, são elaboradas com base nas 

informações trazidas pelo CONASS, atualizadas semanalmente, sendo priorizados os estados 

com coberturas mais críticas para cada tipo de medicamento. Inicialmente, eram elaboradas por 

este Departamento com validação nas reuniões de Ponto de Controle que aconteciam 

diariamente, com participação da Secretaria Executiva (SE/MS), SAES/MS, DLOG/SAA/MS, COE-

nCov, CONASS e CONASEMS. Atualmente, as pautas são elaboradas pela SAES/MS e 

posteriormente enviadas para o DAF/SCTIE/MS, que realiza ajustes de fator de embalagem e 

inserção das pautas no SISMAT para envio às UF. 

Ante o exposto, para dar mais transparência ao processo, foi elaborado um relatório 

descritivo de todas as pautas enviadas às UF e seus respectivos critérios de elaboração, o qual 

segue em anexo (ANEXO II). 
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3. Processo de Aquisição “Operação Uruguai” – NUP 25000.098581/2020-94 

O processo de aquisição de medicamentos, chamado também de “Operação Uruguai” 

trata-se da aquisição dos medicamentos Propofol 10mg/mL e Dexmedetomidina 100mcg/mL, 

realizada junto à República Oriental do Uruguai, para utilização em procedimentos de intubação 

de pacientes acometidos com a Covid-19. O acionamento da ação se deu a partir de solicitação 

de apoio formulada pelos estados do Rio Grande do Sul (RS) e de Santa Catarina (SC). 

O MS, por meio da SAES, recebeu um pedido de ajuda dos estados do Rio Grande do Sul 

e Santa Catarina, para aquisição dos medicamentos junto à República Oriental do Uruguai e 

distribuição aos estados. A partir disso, a SAES/MS coordenou reunião com a presença de 

representantes da DINTEG/MS, SCTIE/MS, Coordenação-Geral de Demandas Judiciais em Saúde 

(CGJUD/SE/MS), AISA/MS, ANVISA, SE/MS, DLOG/SAA/MS e DAF/SCTIE/MS, e contou com o 

apoio do MD e do MRE para implementar ações com vistas à aquisição dos medicamentos na 

República Oriental do Uruguai, por intermédio da embaixada do Brasil. 

Considerando o cenário exposto, o MS solicitou, em caráter de urgência, apoio da 

ANVISA quanto à aceleração dos trâmites processuais de competência dessa agência, com vistas 

à autorização da importação de medicamentos. Ademais, o MS, por meio da AISA, informou ao 

MRE o contato com as autoridades sanitárias da República Oriental do Uruguai visando à 

aquisição de medicamentos e que, com a anuência informal do Ministério da Saúde Pública do 

Uruguai, contatou os laboratórios uruguaios ICU-VITA, LIBRA, CELSIUS e ROEMMERS para 

adquirir todo o estoque imediatamente disponível dos seguintes medicamentos: Cisatracúrio, 

Dexmedetomidina, Propofol 20, Propofol 50 e Haloperidol. 

Diante da resposta positiva dos laboratórios, o MS iniciou gestões imediatas para tratar 

dos aspectos logísticos envolvidos na entrega da carga. Com a ajuda informal da embaixada do 

Brasil em Montevidéu, acertou-se o possível apoio das Forças Armadas uruguaias para entrega 

das ampolas até a fronteira, onde então seriam entregues a veículo do Exército Brasileiro, após 

a liberação da carga pelas autoridades brasileiras competentes. 

Foi solicitado, ainda, o apoio administrativo do MRE para realizar o pagamento dessa 

compra internacional e, em caso de resposta positiva, que fosse a Embaixada do Brasil em 

Montevidéu comunicada para, por sua vez, informar aos laboratórios sobre as condições de 

pagamento, de modo a possibilitar a liberação tempestiva da carga e auxiliar este Ministério na 

negociação do preço final a ser pago. O MS solicitou também, em caráter de urgência, o apoio 

da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na liberação da entrada dos medicamentos 



13 

 

em suas respectivas quantidades, adquiridos junto ao Governo do Uruguai, informando que a 

medicação seria entregue no município de Jaguarão (RS). 

O MS solicitou ainda, em caráter de urgência, o apoio do MD, por meio da Chefia de 

Logística e Mobilização - CHELOG, para o transporte dos medicamentos do município de 

Jaguarão (RS) para Porto Alegre (RS) e Florianópolis (SC), a serem entregues nas respectivas 

Secretarias de Estados da Saúde. Posteriormente foi encaminhada ao Governo da República 

Oriental do Uruguai e seu Ministério de Saúde Pública a lista atualizada de medicamentos 

referente à solicitação de aquisição. A “lista de medicamentos – inicial” havia sido elaborada 

considerando apenas os medicamentos e seus quantitativos com disponibilidade imediata. Por 

sua vez, a “lista de medicamentos – final” foi elaborada com base nas informações recebidas 

por correio eletrônico em 15 de julho de 2020, com as alterações dos quantitativos dos 

medicamentos Propofol e Dexmedetomidina, com exclusão do Diazepam e inclusão do 

Haloperidol, com os respectivos certificados de registro e venda dos medicamentos e a cotação 

comercial dos medicamentos Praxim e Dexmedetomidina. 

Concomitantemente, a Diretoria Colegiada da Anvisa decidiu, por unanimidade, 

autorizar a importação, em caráter excepcional, dos medicamentos, determinando à Gerência 

Geral de Portos e Aeroportos e Fronteiras que acompanhasse, prioritariamente, as ações de 

desembaraço aduaneiro dos aludidos medicamentos provenientes e registrados no Uruguai, 

dispensando os medicamentos de anuência de importação junto à Anvisa. 

O MS informou ao MRE o posicionamento da Anvisa quanto à autorização da importação 

e, ainda, que foram instadas a Receita Federal do Brasil e o Ministro de Estado da Defesa, a fim 

de assegurar a rápida importação no Brasil dos medicamentos, uma vez que se tratava de 

compra de caráter emergencial e humanitário. Informou ainda quanto à negociação da compra 

dos medicamentos ao custo total de: em Pesos ≅ 12.167.043,62; Dólar ≅ 277.531,90; e Real ≅ 

1.484.379,34; bem como, que o MD ofereceu apoio logístico para a rápida entrega dos 

medicamentos. Por fim, solicitou o apoio, em especial no que diz respeito ao processamento do 

pagamento, de modo a possibilitar a liberação tempestiva da carga, e auxiliar este Ministério na 

negociação do preço final a ser pago, já que os valores cobrados pelos laboratórios uruguaios 

estavam acima dos valores de mercado praticados no Brasil. 

O MS autorizou o recebimento na cidade de Jaguarão/RS, dos medicamentos 

comprados no Uruguai com o apoio do Embaixador do Brasil acreditado naquele país. Os 

medicamentos foram armazenados no 3º batalhão de Suprimento, tendo sido solicitado à 

SEMS/RS que supervisionasse a entrega dos medicamentos à Secretaria Estadual de Saúde do 
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Rio Grande do Sul. Foi informado que no dia 17 de julho de 2020, às 23h30min, nas 

dependências do 3.º Batalhão de Suprimento, na presença do seu Comandante e demais Oficias, 

a Superintendência acompanhou o recebimento dos medicamentos pelos servidores da 

Secretaria de Saúde do Estado do RS. 

Foi recebido informalmente o documento DIEx nº 184-CL VIII/Cmdo do 3º Batalhão de 

Suprimento (Batalhão Marechal Bitencourt), datado de 21 de julho de 2020, o qual informou 

“que esse Batalhão recebeu em nome do Ministério da Saúde, nessa Cidade de Nova Santa 

Rita/RS, os medicamentos comprados no Uruguai (...)". O MS solicitou, assim, ao Comandante 

da 3ª Região Militar o ateste de recebimento de medicamentos, visando a proceder a aspectos 

administrativos de ressarcimento das despesas ao MRE, considerando que o Comandante do 

12º Regimento de Cavalaria Mecanizado foi autorizado a receber os medicamentos na travessia 

da fronteira com o Uruguai (ateste de recebimento), e que o Comandante da 3ª Região Militar 

procedeu à divisão/loteamento, transporte e distribuição dos medicamentos às Secretarias 

Estaduais de Saúde do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Também foi solicitado ao 

Secretário-Geral das Relações Exteriores a informação referente ao valor total repassado para a 

Embaixada do Brasil em Montevidéu; a lista dos medicamentos adquiridos (nome, quantidade 

e valor, por laboratório); e as notas fiscais obtidas dos vendedores e comprovantes adicionais 

relativos a pagamento de impostos e fretes, se fosse o caso. 

Diante do exposto, tendo em vista que o MS, por intermédio da SAES, implementou 

providências no sentido de buscar, com o auxílio do MD, os medicamentos no Uruguai, com o 

apoio da embaixada do Brasil, a orientação deste MS foi de ressarcimento ao MRE. O MRE 

informou o valor total da aquisição em dólar "Valor total de todos os medicamentos: USD 

298.573,37.", encaminhando as notas fiscais. Diante disso, foram dados os encaminhamentos 

com vistas à realização do ressarcimento de despesa ao MRE em razão da aquisição de 

medicamentos adquiridos no Uruguai, o qual foi realizado conforme Relatório de Pagamento de 

Programação Financeira emitido pela Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Saúde do 

Ministério da Saúde, em favor da Coordenação-Geral de Orçamentos e Finanças do Ministério 

das Relações Exteriores. 

Assim, com o objetivo de dar ampla transparência ao processo de aquisição 

disponibilizamos abaixo o quadro completo abaixo: 
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4. Processo de aquisição via OPAS – NUP 25000.090938/2020-96 

Trata-se da aquisição, por meio da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS/OMS), 

de medicamentos anestésicos, sedativos, bloqueadores neuromusculares e agentes adjuvantes, 

dentre outros, necessários ao enfrentamento, pelos demais entes federados, da situação de 

emergência em saúde pública de interesse nacional decorrente do coronavírus (Covid-19). 

Às aquisições por intermédio da OPAS/OMS aplica-se a Resolução (RDC) nº 203, de 26 

de dezembro de 2017, cujas importações são autorizadas em caráter de excepcionalidade. Em 

geral, para a solicitação de excepcionalidade, são encaminhados à ANVISA os seguintes 

documentos: 

a) Certificado de Origem; 

b) Bula; e 

c) Embalagem. 

Após o deferimento do pedido de excepcionalidade pela ANVISA, é requerida a 

Licença de Importação (LI), ocasião em que, via de regra, são exigidos os documentos abaixo. 

Note-se que o Certificado de Origem, a Bula e Embalagem são reenviados: 

a) Ordem de compra; 

b) Invoice; 

c) Packing list; 

d) Certificado de origem; 

e) Certificado de Análise; 

f) Certificado do Produto Farmacêutico; 

g) Certificado de Boas Práticas de Fabricação; 

h) Bula; 

i) Embalagem; 

j) Estudo de Estabilidade; e 

k) Declaração sobre Produto Livre de Derivados de Animais Ruminantes. 

 

Outrossim, para a importação de produtos controlados, é necessário, também, a 

concessão de autorização de importação de substâncias e medicamentos sujeitos a controle 

especial pela ANVISA. A Autorização de Importação (AI) é o documento que autoriza a 

importação de substâncias constantes das listas "A1" e "A2" (entorpecentes de uso permitido), 

"A3", "B1" e "B2" (psicotrópicos de uso permitido), “C3” (substâncias imunossupressoras),"D1" 

(precursores de uso permitido), "F1" (entorpecentes de uso proscrito), "F2"(psicotrópicos de 
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uso proscrito) e "F3" (precursores de uso proscrito), “F4” (outras substâncias) e de plantas da 

lista “E” ou plantas que possam originar substâncias sujeitas a controle especial da Portaria 

SVS/MS nº 344/1998 e de suas atualizações, bem como os medicamentos que as contenham. 

Para os produtos controlados constantes na lista “C1” da Portaria MS nº 344/1998, 

não são necessárias as solicitações de fixação de Cota Anual de Importação e de Autorização de 

Importação. Dentre os medicamentos com aquisição pretendida pelo Ministério da Saúde (MS), 

existe a necessidade de AI para o medicamento Morfina (lista “A1”), Diazepam e Midazolam 

(ambos da lista “B1”). Para os medicamentos Propofol e Cetamina (constantes da lista “C1”), 

não são necessárias as solicitações de fixação de Cota Anual de Importação e de Autorização de 

Importação. 

Os documentos relacionados acima são enviados ao MS pela OPAS/OMS, para 

análise e envio à ANVISA. Dito isso, segue abaixo o fluxo de aquisição de medicamentos via 

OPAS: 

 

 

Ademais, destaca-se que à medida que a OPAS/OMS enviava as estimativas de preços, 

o DAF/SCTIE/MS realizava a conferência dos dados para verificar quais itens eram viáveis para 

prosseguir com a Ordem de Compra. Para essa definição, foram adotados dois critérios: valor 

do produto menor que o valor máximo registrado na Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos (CMED) e prazo de entrega em até 8 (oito) semanas após emissão da ordem de 

compra. Em decorrência das legislações vigentes, o ente público não pode adquirir 
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medicamentos com valor acima do teto registrado na CMED. Portanto, todos os itens que 

apresentaram cotação superior ao teto da CMED foram descartados da autorização para 

emissão das Ordens de Compras. Quanto ao prazo para a entrega, considerando a urgência no 

recebimento dos produtos, que possuíam a finalidade de utilização imediata, foram 

considerados os medicamentos cujas estimativas de entrega eram inferiores a 8 (oito) semanas 

após a emissão da ordem de compra e autorização de embarque. 

O Termo de Referência, acompanhado da NOTA TÉCNICA Nº 142/2020-

CGAFB/DAF/SCTIE/MS (0015475942), para a aquisição, via OPAS/OMS, de medicamentos para 

atendimento da demanda nacional por 60 (sessenta) dias, fora encaminhado à Secretaria de 

Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde (SCTIE/MS) em 04 de julho 2020, 

com a relação dos seguintes medicamentos e quantitativos: 

MEDICAMENTO 
DEMANDA 

NACIONAL (60 DIAS) 

1 CETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML - 10 ML 1.951.836 

2 DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML 1.418.378 

3 ETOMIDATO 2 MG/ML - 10 ML 857.266 

4 FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML - 10 ML 10.383.914 

5 MIDAZOLAM 5 MG/ML - 10 ML 14.239.824 

6 MORFINA, SULFATO 10 MG/ML - 1 ML 7.324.614 

7 
NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO 2MG/ML (EQ. A 1MG/ML DE NOREPINEFRINA) - 

4ML 
9.418.854 

8 PROPOFOL 10 MG/ML - 20 ML 7.600.136 

9 PROPOFOL 10 MG/ML - 100 ML 1.782.434 

10 ROCURÔNIO, BROMETO10 MG/ML - 5 ML 2.447.248 

11 ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML  9.855.476 

12 ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML  6.860.486 

13 ATROPINA, SULFATO 0,25 MG/ML  2.235.878 

14 CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  5.460.408 

15 CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  4.171.632 

16 DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML  1.554.248 
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17 DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML  4.194.836 

18 EPINEFRINA 1MG/ML 3.666.308 

19 HALOPERIDOL 5 MG/ML 2.639.422 

20 LIDOCAÍNA 20 MG/ML (2%) SEM VASOCONSTRICTOR 1.346.960 

21 NALOXONA, CLORIDRATO 0,4 MG/ML 868.552 

22 SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG 613.274 

 

Por meio do OFÍCIO Nº 1963/2020/SCTIE/GAB/SCTIE/MS, de 6 de julho de 2020, postado 

em 07/07/2020 e entregue em 10/07/2020, o MS solicitou à OPAS/OMS a cotação de preços 

dos medicamentos mencionados, com base no Termo de Referência. Destes 22 (vinte e dois) 

medicamentos cuja cotação foi solicitada, apenas 7 (sete) itens foram passíveis de aquisição, por 

meio de 10 fornecedores distintos, considerando os preços abaixo da tabela CMED e o prazo de 

entrega inferior a 8 (oito) semanas, após a emissão de ordem de compra pela OPAS/OMS e 

autorização de embarque, segundo o aceite do MS; as entregas ainda ficam sujeitas às 

concessões das licenças de importação (país de destino) e exportação (país de origem, conforme 

o caso). 

Nesse sentido, destaca-se que os medicamentos abaixo foram entregues no 

almoxarifado do Ministério da Saúde e distribuídos na rede do SUS: 

Medicamentos 
Quantidade 

(ampolas) 

Data de entrega 

(almoxarifado MS) 

Ketamine hcl 50mg/ml, ampoule/10 ml 850 08/10/2020 

Noradrenaline 2 mg/ml 4 ml 4.900 08/10/2020 

Propofol 10mg/ml 271.750 09/10/2020 

Propofol 10mg/ml 282.350 13/10/2020 

Propofol 10mg/ml 273.830 14/10/2020 

Propofol 10mg/ml 271.130 19/10/2020 

Rocuronium 50mg sol. Inj. Ampoule/ 5 ml 123.200 27/10/2020 

Noradrenaline Tartrate 2mg/ml, 4ml 246.800 26/11/2020 

Ketamine hcl 50mg/ml, ampoule/10ml 5.000 11/12/2020 

Midazolam 5mg/ml Amp 10ml 90.000 04/12/2020 

Diazepam 5mg/ml - 2ml 150.000 31/03/2021 

Ketamine hcl 50mg/ml - 10 ml 202.230 09/04/2021 
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Em relação à tabela, as documentações foram completadas com as devidas autorizações 

e os procedimentos forem concluídos junto a Anvisa para a Licença de Importação, o MS 

autorizou o embarque de todas as cargas. Assim, a OPAS comunicou os dados dos voos e as 

datas de chegada no Brasil. As cargas passaram por liberação junto aos órgãos competentes 

para a incorporação no almoxarifado do MS. 

Assim, com o objetivo de fornecer ampla transparência dos processos de aquisição de 

medicamentos via OPAS, informa-se que a aquisição de cada medicamento foi registrada como 

um processo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e apresentamos abaixo a tabela com 

os respectivos números NUP, número da Ordem de Compra, quantidade, preço unitário, preço 

total, preço do frete e seguro, a taxa de administração da OPAS e o fornecedor. 
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5. Pregão eletrônico SRP – Processos NUP 25000.090128/2020-30 e 
25000.116006/2020-81 

O MS iniciou processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, por meio do NUP: 

25000.090128/2020-30, para a aquisição de medicamentos necessários ao enfrentamento da 

Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus, pelo 

Sistema de Registro de Preços (SRP), com o objetivo de viabilizar melhores condições de compra 

pelos estados e suas capitais, bem como dar suporte emergencial, de forma excepcional, a partir 

da aquisição pontual de itens estratégicos para fornecimento imediato às localidades mais 

críticas, de modo a recompor os seus estoques. 

A definição da lista de medicamentos, deu-se com base nas informações encaminhadas 

pelo CONASS, a saber: medicamentos de uso hospitalar utilizados em pacientes com COVID-

19; consumo médio mensal (CMM); e a cobertura em dias. O quantitativo foi calculado 

considerando o consumo estimado para 60 dias, mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

QUANTITATIVO = (CONSUMO MÉDIO MENSAL X 2). 

Cumpre registrar que o medicamento o Cetamina, Cloridrato 50MG/ML, constante da 

lista apresentada pelo CONASS não possui registro ativo na ANVISA. Por essa razão, não foi 

objeto do registro de preço. O quantitativo referente a esse medicamento foi acrescido ao 

quantitativo do medicamento Dextrocetamina, Cloridrato 50MG/ML, por possuírem a mesma 

finalidade. 

Informa-se que o Pregão Eletrônico (SRP) nº 110/2020 foi homologado em 

12/08/2020. Dos 21 (vinte e um) medicamentos licitados, 8 (oito) foram adjudicados para as 

empresas vencedoras, 2 (dois) no quantitativo demandado e os demais em quantitativo 

inferior, não correspondendo a mais do que 30% do solicitado. Ressalta-se que os pagamentos 

são de competência do DLOG deste Ministério.  

Assim, foram adjudicados os seguintes itens: 

Atracúrio besilato, dosagem 10 mg/ml, ampola 2,50 ml, indicação solução injetável 

Empresa: Cristália produtos químicos farmacêuticos Ltda. 

Atracúrio besilato, dosagem 10 mg/ml, ampola 5 ml, indicação solução injetável 

Empresa: Cristália produtos químicos farmacêuticos Ltda. 

Dexmedetomidina cloridrato, concentração 100 mcg/ml, forma farmacêutica solução 

injetável 
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Empresas: Eurofarma Laboratórios S.A. e Científica Médica Hospitalar Ltda. 

Epinefrina, dosagem 1mg/ml, uso solução injetável 

Empresa: Comercial Valfarma Eireli. 

Etomidato, dosagem 2 mg/ml, apresentação solução injetável 

Empresa: Cristália produtos químicos farmacêuticos Ltda. 

Fentanila, apresentação sal citrato, dosagem 0,05 mg/ml, indicação solução injetável 

Empresa: Cristália produtos químicos farmacêuticos Ltda. 

Morfina, apresentação sulfato, concentração 10mg/ml, forma farmacêutica solução 

injetável 

Empresa: Cristália produtos químicos farmacêuticos Ltda. 

Suxametônio cloreto, dosagem 100 mg, indicação injetável 

Empresa: Blau Farmacêutica S.A. 

 

A partir desse Pregão foram firmadas as Atas de Registro de Preço (ARP) nº 97/2020, 

98/2020, 99/2020, 100/2020 e 101/2020, com vigência de 12 (doze) meses, não prorrogáveis, 

contemplando esses 8 (oito) itens adjudicados. Durante o período de vigência, o MS e os entes 

participantes (27 SES, 18 capitais/SMS e 4 hospitais) que registraram a intenção de Registro de 

Preço (IRP) poderão realizar as contratações dos quantitativos registrados nas ARPs. 

Ademais, foi iniciado um novo processo licitatório para o registro de preço, Pregão 

Eletrônico (SRP) nº 124/2020, contemplando os itens que foram adjudicados parcialmente e 

os que fracassaram no Pregão Eletrônico - SRP nº. 110/2020 (19 itens), nos mesmos 

quantitativos propostos, NUP: 25000.116006/2020-81. Nesse sentido, 25 SES, 9 Capitais/SMS 

e 2 hospitais registraram a intenção de Registro de Preço (IRP) no novo certame. Informa-se, 

ainda, que o edital do Pregão Eletrônico (SRP) nº 124/2020 foi publicado no Diário Oficial da 

União (DOU), em 09 de outubro de 2020, tendo sua homologação em 12 de novembro de 2020. 

As atualizações referentes ao Pregão Eletrônico (SRP) nº 124/2020 podem ser acompanhadas 

através do site: http://www.comprasnet.gov.br. 

Complementarmente, informa-se que de 19 (dezenove) medicamentos licitados, 15 

(quinze) foram adjudicados para as empresas vencedoras, 03 (três) no quantitativo 

demandado e os demais em quantitativo inferior, correspondendo de 1 a 90% do solicitado, a 

depender do item. Abaixo encontra-se a tabela dos itens adjudicados: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

1 
ATRACÚRIO BESILATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 2,50 mL 
Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

2 
ATRACÚRIO BESILATO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 5 mL 
Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

5 
CISATRACÚRIO BESILATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 10 mL 
Adjudicado para: ACCORD FARMACEUTICA LTDA 

6 

DEXMEDETOMIDINA CLORIDRATO, 100 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Frasco 2 mL 
Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

Adjudicado para: PRO-SAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Adjudicado para: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 

8 
DIAZEPAM,5 MG/ML,SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 2 mL 
Adjudicado para: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A 

9 

ETOMIDATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 10 mL Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

Adjudicado para: BLAU FARMACEUTICA S.A. 

10 

FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 10 mL ou 

Frasco 10 mL 
Adjudicado para: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 

Adjudicado para: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A 

Adjudicado para: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 

11 
HALOPERIDOL, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 1 mL 
Adjudicado para: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 

12 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, INJETÁVEL * 

Frasco 20 ml Adjudicado para: MULTIFARMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

Adjudicado para: HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA 

13 

MIDAZOLAM, 5 MG/ML, INJETÁVEL 
Ampola 10 mL ou 

Frasco 10 mL Adjudicado para: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 

Adjudicado para: LABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A 

14 
MORFINA, SULFATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 1 mL 
Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

15 
NALOXONA CLORIDRATO,0,4 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 1 mL 
Adjudicado para: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 

16 

NOREPINEFRINA, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Ampola 4 mL Adjudicado para: HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA 

Adjudicado para: HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMACIA LTDA 

17 

PROPOFOL, 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL Ampola 20 mL ou 

Frasco 20 mL ou 

Seringa 20 mL 
Adjudicado para: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

Adjudicado para: UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A 

19 
ROCURÔNIO BROMETO, 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

Frasco 5 mL Adjudicado para: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ONCO 

  * SEM VASOCONSTRICTOR  
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6. ANEXO I – Levantamento do Núcleo de Comunicação 

 

NÚCLEO DE COMUNICAÇÃO – DAF/SCTIE/MS  

PARCIAL: 12/05 A 30/07 DE 2020  

NOTÍCIAS PUBLICADAS: ANESTÉSICOS, KIT ENTUBAÇÃO, MEDICAMENTOS 

ANESTÉSICOS, SEDATIVOS  

63 NOTÍCIAS (1 MAIO | 38 JUNHO | 25 JULHO) 

+ DE 15 VEÍCULOS  

 

MAIO 2020  

ESTADÃO  

Região do Xingu no Pará tem nove leitos para 400 mil pessoas  
15/05/2020 

 

JUNHO 2020 

ESTADÃO  

Hospitais relatam falta de medicamento para sedar e entubas pacientes 

de coronavírus 
04/06/2020 

 

TEM NOTÍCIAS 1ª EDIÇÃO – BAURU/MARÍLIA 

Santa Casa de Jaú suspende cirurgias por falta de anestésicos 

09/06/2020 13h52 

BOM DIA RIO GRANDE 

Cremers se preocupa com desabastecimento de sedativos e anestésicos 

em hospitais do RS. 
10/06/2020 10h29 

 

 G1 

Santa Casa de Jaú suspende cirurgias eletivas por falta de medicamentos 
 10/06/2020 15h48 
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G1 ES  

Médicos do ES revelam falta de medicamentos para tratar pacientes na 

UTI 
10/06/2020 13h25 

 
G1 

Fundação anuncia suspensão de procedimentos eletivos em hospitais de 

Catanduva 
12/06/2020 23h28 

 

JORNAL HOJE 

Faltam anestésicos e medicamentos para intubação de pacientes em Belo 

Horizonte 
17/06/2020 14h09 
 
G1 

Falta de medicamentos utilizados em UTI coloca em risco pacientes com 

Covid-19 em BH 
17/06/2020 23h01 

 
BOM DIA MINAS 

Falta de insumos no mercado pode dificultar ampliação de leitos de UTI 
17/06/2020 09h20 

  

MG2 

Falta de medicamentos utilizados em UTI coloca em risco pacientes com 

Covid-19 em BH 
17/06/2020 20h00 

 
LINK VANGUARDA 

Hospitais enfrentam problemas para comprar sedativos e anestésicos 



27 

 

Há falta de matéria-prima para a produção dos remédios 
18/06/2020 13h59 

MG1 

Falta de anestésicos pode frear a flexibilização em BH 
Insumos são usados no tratamento de vítimas da COVID-19. 
19/06/2020 13h36 

 

G1 

‘Acreditamos que nas próximas duas semanas esse fornecimento estará 

normalizado’, diz secretário de BH sobre anestésicos 
19/06/2020 18h55 

 
MG2 

Estoque baixo de anestésicos 
Medicamentos usados para intubar pacientes com Covid-19 estão em falta. 
20/06/2020 19h33 

 

JORNAL HOJE 

Anestésicos usados para entubar pacientes com COVID-19 estão em falta 
20/06/2020 13h29 

 
JORNAL NACIONAL 

Hospitais alertam para dificuldade de obter anestésicos para a intubação 

de pacientes 
20/06/2020 20h48 

 
MGTV 2ª EDIÇÃO – CENTRO-OESTE 

Gerais prepara plano de lockdown para cidades onde doença está 

avançada. Veja o impacto da pandemia na falta de 

medicamentos; anestésicos já não são encontrados facilmente em 

Divinópolis.... 
20/06/2020 20h27 
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G1 

Hospitais alertam para dificuldade de obter anestésicos necessários à 

intubação de pacientes 
21/06/2020 00h28 

 
G1 

Cidades do Centro-Oeste de Minas monitoram estoque de anestésicos e 

sedativos; escassez coloca em risco pacientes com Covid-19 
21/06/2020 22h52 

 
FRONTEIRA NOTÍCIAS 2ª EDIÇÃO 

Falta de anestésicos deixa Santa Casa de Dracena em estado crítico 
22/06/2020 20h10 

 

FRONTEIRA NOTÍCIAS 2ª EDIÇÃO 

Número de casos suspeitos de Covid-19 preocupa autoridades de 

Presidente Prudente. Falta de anestésicos deixa Santa Casa... 
22/06/2020 20h27 

 

 
FRONTEIRA NOTÍCIAS 1ª EDIÇÃO 

Santa Casa de Dracena suspende realização de cirurgias por falta de 

anestésicos 
23/06/2020 13h55 

 
FRONTEIRA NOTÍCIAS 2ª EDIÇÃO 

Secretário de Saúde do Estado fala sobre falta de anestésicos em 

hospitais 
Santa Casa de Dracena passa por essa dificuldade. 
23/06/2020 19h55 

 
JORNAL DA EPTV 1ª EDIÇÃO - SÃO CARLOS/ARARAQUARA 



29 

 

Anestésico usado para entubar pacientes com Covid-19 está em falta nos 

hospitais do país  
23/06/2020 12h50 

 

BOM DIA FRONTEIRA 

Santa Casa suspende cirurgias em Dracena. 

23/06/2020 09h21 

 
G1 

Hospitais da Zona da Mata e Vertentes enfrentam dificuldades para 

compra de medicamentos utilizados em pacientes de UTI 
24/06/2020 13h05 

 

JA 2ª EDIÇÃO 

Conselho denuncia problema de falta de anestésicos em hospitais 
Medicamentos são usados para intubação de pacientes. 
25/06/2020 20h22 
 
JA 2ª EDIÇÃO 

Hospitais de Goiânia estão com problemas de estoque de anestésicos e 

sedativos 
Medicamentos são usados em pacientes que precisam de intubação. 
25/06/2020 20h22 

 

BOM DIA CIDADE – RIO PRETO 

Santa Casa de Araçatuba suspende realização das cirurgias eletivas 
25/06/2020 08h45 

 
BOM DIA DIARIO 

Destaques do G1: Municípios relatam dificuldades para comprar 

medicamentos para intubação. 
26/06/2020 08h53 
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 BOM DIA CIDADE – RIO PRETO 

Hospitais do noroeste paulista suspendem cirurgias eletivas para não faltar 

anestésico 

26/06/2020 08h53 

 

BOM DIA MT 

Faltam anestésicos para UTIs 
Faltam anestésicos para UTIs 
26/06/2020 10h44 

 
G1 

Após aumento dos casos em MG da Covid-19, pontos turísticos na Serra 

do Cipó não serão reabertos 
26/06/2020 16h05 

 

 G1 

Municípios do Alto Tietê relatam dificuldades para comprar medicamentos 

usados na intubação em pacientes com Covid-19 

26/06/2020 10h26 

 
 O GLOBO  

Sobras da Guerra  
28/06/2020 

 
BOM DIA RIO GRANDE 

Hospitais do interior do RS cancelam cirurgias eletivas por falta de 

medicamentos 

30/06/2020 07h19 

 
BOM DIA RIO GRANDE 

Ministério da Saúde anuncia reforço na distribuição de medicamentos 

usados em UTI's 
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30/06/2020 07h21  
 

JORNAL HOJE 

Ministério da Saúde anuncia compra de medicamentos anestésicos e 

relaxantes musculares 
Esses remédios estão em falta em todo o país como alertou o Conselho Nacional dos Secretários 

de Saúde. Eles são usados para intubar pacientes e a demanda aumentou muito por causa da 

pandemia de Covid-19. 
30/06/2020 13h44 

 

 
  

JULHO 2020  

 

BOM DIA RIO GRANDE 

Santana do Livramento cancela 40 cirurgias eletivas devido à falta de 

anestésicos 
Estoque dos medicamentos é o suficiente apenas para atendimentos de urgência. Bagé também 

suspendeu estes procedimentos. 
01/07/2020 07h19 

 
FOLHA DE SÃO PAULO  

Baixo estoque de sedativos faz Santas Casas suspenderem cirurgias e 

atendimentos   
01/07/2020 

 
JORNAL DO ALMOÇO 

Canoas diz que não pode mais receber pacientes em leitos de UTI por falta 

de anestésicos 
Prefeitura comunicou o governo do RS. Oito leitos foram bloqueados. 
03/07/2020 12h27 
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JORNAL DO ALMOÇO 

Carolina Bahia comenta a falta de medicamentos anestésicos nos 

hospitais do RS 
03/07/2020 12h49 

 
RBS NOTÍCIAS 

Cirurgias eletivas são canceladas devido à falta de medicamentos 

disponíveis no RS 
03/07/2020 20h06 

 

 
BOM DIA RIO GRANDE 

Canoas diz que não pode receber novos pacientes em leitos de UTI por 

falta de medicamentos. 
03/07/2020 10h05 

 

MG INTER TV 2ª EDIÇÃO - GRANDE MINAS 

Cirurgias eletivas são suspensas por falta de anestésicos e sedativos 
Procedimentos não são considerados de urgências e estão sendo cancelados. 
06/07/2020 21h14 

 
JORNAL HOJE 

Estoques de anestésicos continuam baixos em vários estados do Brasil 
Em Canoas, RS, a prefeitura pediu medicamentos das clínicas veterinárias para reabastecer 

hospitais. 
08/07/2020 14h43 

  

JORNAL DO ALMOÇO - SC 

Entidades se mobilizam e pedem ajuda ao Ministério da Saúde sobre 

anestésicos 
Entidades se mobilizam e pedem ajuda ao Ministério da Saúde sobre anestésicos 
10/07/2020 15h25 

 

JORNAL DO ALMOÇO 



33 

 

Ministério da Saúde deixa RS fora da lista de distribuição de 

medicamentos 
10/07/2020 12h56 

 

JORNAL DO ALMOÇO - SC 

SC tem falta de anestésicos e Justiça acompanha caso 
SC tem falta de anestésicos e Justiça acompanha caso 
11/07/2020 13h21 

  

G1 

Justiça dá 48 horas para o Governo de SC prestar esclarecimento sobre 

falta de anestésicos 
SC tem falta de anestésicos e Justiça acompanha caso A Justiça deu 48 horas para o Estado de Santa 

Catarina prestar... — ... esclarecimentos sobre a falta de anestésicos, fundamentais para os procedimentos 

e intubação de pacientes com Covid-19 nas unidades de terapia... 
11/07/2020 20h20 

 
ESTADÃO  

Parlamentares querem ouvir Pazuello sobre distribuição de medicamentos  
14/07/2020 

 

 

ESTADÃO  

Comissão quer ouvir Pazuello sobre distribuição de medicamentos  
14/07/2020 

 
JORNAL DO ALMOÇO - SC 

Ministério da Saúde envia anestésicos para SC 
16/07/2020 14h13 

 
G1 

Maior preocupação do governo de MG agora é com risco de falta de 

anestésicos nesta fase da pandemia...  

de leitos de UTI, e sim, quanto à escassez de medicamentos anestésicos, necessários para manter 

pacientes entubados. Um relatório... — ... do Centro de Operações de Emergência em Saúde Pública do 

estado, publicado nesta quinta-feira (16), aponta que a falta de anestésicos... 

17/07/2020 18h50 
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ESTADÃO  

Medicamentos comprados no Uruguai custaram R$ 1,5 milhão;  

remédios não foram “cedidos” 
21/07/2020 

 
G1 

Estoque de anestésicos usados em pacientes de Covid-19 internados em 

UTIs é crítico no RN, diz levantamento 
 Grande do Norte está com nível crítico de estoque de medicamentos anestésicos e bloqueadores 

neuromusculares usados na sedação de pacientes em leitos críticos... 

24/07/2020 

 
G1 

Após suspensão de cirurgias eletivas, Prefeitura de Curitiba recolhe 

medicamentos de sedação de clínicas particulares 
29/07/2020 

 

BOA NOITE PARANÁ - CURITIBA 

Prefeitura de Curitiba recolhe medicamentos anestésicos de clínicas 

particulares 
Medida está prevista no decreto de situação de emergência em saúde. 
29/07/2020 

 
JORNAL DA GLOBO 

Prefeitura de Curitiba requer anestésicos de clínicas e hospitais privados 
Anestésicos estão em falta na rede pública de Curitiba, que está repleta de doentes que precisam de 

sedação. 
29/07/2020 

 
ESTADÃO 

Por falta de sedativo, enfermeiro morre esperando intubação  
30/07/2020 

 

 

ESTADÃO 
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À espera de atendimento, sedativo ou dispensa do trabalho: histórias de 

quatro mortes por covid 
30/07/2020 

 
HORA 1 

Prefeitura de Curitiba requisita anestésicos de clínicas de hospitais 

privados 
Eles estão em falta na rede pública, repleta de doentes que precisam de sedação. 
30/07/2020 

 

7. ANEXO II - Justificativas pautas medicamentos IOT – Requisições 
administrativas 

 

O Ministério da Saúde implementou algumas ações estratégicas para o enfrentamento 
da pandemia da Covid-19. Uma dessas ações foi a aquisição de medicamentos por 
meio de Requisições Administrativas. Cabe esclarecer que os medicamentos foram 
definidos com base em lista apresentada pelo CONASS, 
em articulação com o CONASEMS, que compõe a relação de medicamentos do 
chamado "Kit intubação" utilizados no âmbito hospitalar no manejo de pacientes 
portadores de Covid-19. 

O Departamento de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF) realiza o 
monitoramento das entradas dos medicamentos no Sistema De Administração De 
Material/Medicamentos (SISMAT) e, a partir do recebimento, envia as pautas para as 
Unidades Federativas (UFs). 

As pautas de distribuição dos medicamentos são elaboradas com base nas informações 
trazidas pelo CONASS, atualizadas semanalmente, sendo priorizados os estados com 
coberturas mais críticas para cada tipo de medicamento. Inicialmente, eram elaboradas 
pelo DAF com validação nas reuniões de Ponto de Controle que aconteciam 
diariamente, com participação da Secretaria Executiva (SE), Secretaria de Atenção 
Especializada à Saúde (SAES), Departamento de Logística em Saúde (DLOG), Centro 
de Operações de Emergências (COE-COVID19), Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (CONASS) e Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(CONASEMS). Atualmente, as pautas são elaboradas pela SAES e posteriormente 
enviadas para o DAF, que realiza ajustes de fator de embalagem e inserção das pautas 
no SISMAT para envio as UF. 

Ante o exposto, para dar mais transparência ao processo do TCU, está sendo elaborado 
um relatório descritivo das 18 pautas enviadas e seus respectivos critérios. Até o 
momento foram distribuídas 4.302.683 unidades farmacêuticas, enviadas para todas as 
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regiões do Brasil, abrangendo todas as UF. Ademais, registra-se que negociações com 
as empresas não competem ao DAF. 

 

Pauta 1: 26/06/2020 

- DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO 50 MG/ML, AMPOLA 10 ML E 2 ML 

Foram distribuídas 25.000 unidades farmacêuticas de dextrocetamina de 10 mL e 
50.000 unidades farmacêuticas de dextrocetamina de 2 mL para os estados abaixo, 
para completar aproximadamente 2 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL SÃO PAULO 350 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL MATO GROSSO 800 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL AMAPA 2.200 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL CEARÁ 16.000 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO NORTE 450 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL BAHIA 4.450 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL MARANHÃO 750 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL CEARÁ 49.300 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL RIO GRANDE DO NORTE 700 

 

- DEXMEDETOMIDINA, CLORIDRATO 100 MCG/ML, AMPOLA 2 ML 

Foram distribuídas 10.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 6 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML SÃO PAULO 2.750 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML GOIÁS 1.440 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML AMAZONAS 160 
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DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML PARÁ 2.010 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML RIO GRANDE DO NORTE 2.050 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML PERNAMBUCO 1.590 

 

- MIDAZOLAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3 ML 

Foram distribuídas 100.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 1 dia de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

MIDAZOLAM 5 MG/ML  SÃO PAULO 38.970 

MIDAZOLAM 5 MG/ML  MATO GROSSO 23.100 

MIDAZOLAM 5 MG/ML  PERNAMBUCO 30.680 

MIDAZOLAM 5 MG/ML  RORAIMA 7.250 

 

 

Pauta 2:  

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, AMPOLAS 5 ML e 10 ML 

Foram distribuídas 175.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 5 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 mL SÃO PAULO 50.000 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL BAHIA 13.600 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL CEARÁ 43.475 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL MARANHÃO 5.200 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL PARAÍBA 350 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL PERNAMBUCO 2.075 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL PIAUÍ 675 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO 
NORTE 10.725 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL TOCANTINS 2.175 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL MATO GROSSO 46.725 

 

- PROPOFOL 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML E 20 ML 

Foram distribuídas 40.000 unidades farmacêuticas de propofol 10 mL e 40.000 unidades 
farmacêuticas de propofol 20 mL para os estados abaixo, para completar 
aproximadamente 2 dias de consumo do referido medicamento. 
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MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL MATO GROSSO DO SUL 5.040 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL AMAPA 11.980 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL MATO GROSSO 22.980 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 mL PARAÍBA 9.240 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 mL SERGIPE 8.970 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 mL MATO GROSSO DO SUL 10.960 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 mL PIAUÍ 10.670 

PROPOFOL 10 MG/ML, 
EMULSÃO INJETÁVEL AMPOLA 20 mL MATO GROSSO 160 

 

 

Pauta 3:  

- CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML, AMPOLA 10 ML 

Foram distribuídas 10.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 1 dia de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  SÃO PAULO 6.200 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  ESPÍRITO SANTO 125 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  RORAIMA 125 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  GOIÁS 200 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  BAHIA 825 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML  MARANHÃO 125 

 

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, AMPOLAS 2 ML e 10 ML 

Foram distribuídas 275.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 5 dias de consumo do referido medicamento.  

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL SÃO PAULO 114.200 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 2 mL SÃO PAULO 89.250 
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FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 2 mL PIAUÍ 3.500 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 2 mL PARAÍBA 3.750 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 10 mL BAHIA 60.800 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML  AMPOLA 2 mL PERNAMBUCO 3.500 

 

- MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

Foram distribuídas 25.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 1 dia de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 mL SÃO PAULO 8.340 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 mL RORAIMA 1.880 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 mL PERNAMBUCO 8.430 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 mL MATO GROSSO 6.350 

 

 

- ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, AMPOLA 5 ML 

Foram distribuídas 50.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 2 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  SÃO PAULO 18.625 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  CEARÁ 1.900 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  RIO GRANDE DO NORTE 2.650 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  RORAIMA 1.175 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  GOIÁS 2.600 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  AMAZONAS 750 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  MARANHÃO 425 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  PERNAMBUCO 2.000 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  MATO GROSSO 17.150 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  AMAPA 1.975 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML  RONDÔNIA 750 

 

Pauta 4: 02/07/2020 
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- DEXMEDETOMIDINA, CLORIDRATO 100 MCG/ML, AMPOLA 2 ML 

Foram distribuídas 8.820 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 2 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML GOIÁS 540 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML PARÁ 760 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML PIAUÍ 810 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML PERNAMBUCO 1.120 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML SÃO PAULO 1.945 

DEXMEDETOMIDINA, CLORIDATO 100MCG/ML MATO GROSSO 3.645 

 

Para elaboração desta pauta, foi realizado ajuste das coberturas considerando o tempo 
transcorrido após o envio dos dados pelo CONASS e os quantitativos deste 
medicamento enviados na pauta 1. 

 

 

Pauta 5:  

- PROPOFOL 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL, AMPOLA 20 ML 

Foram distribuídas 30.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, de forma a 
elevar as coberturas mais baixas para aproximadamente 5 dias. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL MATO GROSSO DO SUL 1.455 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL SERGIPE 1.045 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL ALAGOAS 12.190 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL AMAPA 4.920 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL PARAÍBA 4.230 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJETÁVEL PIAUÍ 6.160 

 

Pauta 6: 07/07/2020 

- PANCURÔNIO, BROMETO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML 

Foram distribuídas 10.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 2 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 
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BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMAPÁ 3.550 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL RORAIMA 150 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL MARANHÃO 2.050 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL PIAUÍ 4.250 

 

Para a elaboração dessa pauta, o quantitativo disponível de pancurônio foi inicialmente 
distribuído entre todas as UF que constam na planilha repassada pelo Conass com 
cobertura de zero dias para o medicamento rocurônio. Considerando o baixo 
quantitativo disponível e o número elevado de UF com cobertura igual a zero (11), 
mesmo com a distribuição desse quantitativo as 11 UF permaneceriam com a cobertura 
inferior a um dia. Dessa forma, conforme alinhado em 06/07, na reunião das 17h, a 
análise foi ampliada de forma a considerar também as coberturas dos demais relaxantes 
musculares.  

Sendo assim, o quantitativo disponível foi distribuído para as UF com as piores 
coberturas para toda a classe dos relaxantes musculares (atracúrio, cisatracúrio, 
rocurônio e suxametônio). Das quatro UF listadas, três apresentam cobertura igual a 
zero para todos os medicamentos relaxantes musculares e uma possui um dia de 
cobertura para o suxametônio. Dessa forma, com a pauta proposta, os quatro estados 
atingirão dois dias de cobertura do medicamento pancurônio, considerando a 
informação de consumo do rocurônio. 

 

Pauta 7: 10/07/2020 

- SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. INJETÁVEL 

Foram distribuídas 30.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 11 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL GOIÁS 836 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL MATO GROSSO 258 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL RIO GRANDE DO NORTE 1.497 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL PARAÍBA 2.341 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL PERNAMBUCO 2.694 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL ALAGOAS 2.134 
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SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL BAHIA 2.075 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL RONDÔNIA 523 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL RORAIMA 150 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL PARÁ 871 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL MARANHÃO 1.781 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL PIAUÍ 12.351 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL RIO DE JANEIRO 599 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ 
LIOF. INJETÁVEL AMAPA 1.890 

 

A pauta foi elaborada a partir dos dados de consumo e cobertura informados na planilha 
enviada pelo Conass no dia 05/07/2020, sendo priorizados os estados com as 
coberturas mais críticas para o medicamento em questão.  

Esta pauta atenderá os 14 estados com as coberturas mais baixas (de 0 a 10 dias) para 
este medicamento, de forma a elevá-las para aproximadamente 11 dias, considerando 
o CMM informado na planilha do Conass. 

 

Pauta 8: 14/07/2020 

- CISATRACÚRIO, BESILATO 2MG/ML, AMPOLA 5 e 10 ML 

Foram distribuídas 40.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 4 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL GOIÁS 1.075 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL MARANHÃO 670 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL ALAGOAS 1.435 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL SERGIPE 2.120 
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CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 5 mL RIO DE JANEIRO 23.430 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL BAHIA 2.965 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL MATO GROSSO 130 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL RIO DE JANEIRO 1.600 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL SANTA CATARINA 325 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO NORTE 1.205 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 5 mL TOCANTINS 1.570 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL RORAIMA 360 

CISATRACÚRIO, 
BESILATO 2 MG/ML  AMPOLA 10 mL AMAPA 3.115 

 

Deve-se esclarecer que os estados AC e AM, apesar de possuírem cobertura do 
medicamento cisatracúrio igual a zero, não foram contemplados na pauta desse 
medicamento por apresentarem a soma das coberturas dos demais bloqueadores 
neuromusculares aproximadamente igual a 78 dias e 374 dias, respectivamente. 

 

- MIDAZOLAM 1 e 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 3, 5 e 10 ML 

Foram distribuídas 175.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 12 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL GOIÁS 5.080 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL GOIÁS 2.540 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL ALAGOAS 8.800 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL SERGIPE 6.540 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL ALAGOAS 4.400 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL SERGIPE 3.270 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL RIO DE JANEIRO 22.450 
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MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL RIO DE JANEIRO 11.230 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL CEARÁ 4.440 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL PIAUÍ 30.550 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL RIO GRANDE DO NORTE 10.290 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL CEARÁ 2.220 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL PIAUÍ 15.270 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO NORTE 5.150 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL AMAPA 11.850 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL AMAPA 5.920 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL GOIÁS 5.080 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL GOIÁS 2.540 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL ALAGOAS 8.800 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL SERGIPE 6.540 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL ALAGOAS 4.400 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL SERGIPE 3.270 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 3 mL RIO DE JANEIRO 22.450 

MIDAZOLAM 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 mL RIO DE JANEIRO 11.230 

 

Deve-se esclarecer que o DF, apesar de possuir apenas 05 dias de cobertura para o 
medicamento midazolam, não foi contemplado na pauta desse medicamento por 
apresentar a soma das coberturas dos demais sedativos igual a 507 dias.   

 

- PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA 20 ML 

Foram distribuídas 40.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 11 dias de consumo do referido medicamento. 
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MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

PROPOFOL 10 MG/ML RONDÔNIA 760 
PROPOFOL 10 MG/ML ALAGOAS 1.290 
PROPOFOL 10 MG/ML RIO DE JANEIRO 4.850 
PROPOFOL 10 MG/ML PIAUÍ 24.310 
PROPOFOL 10 MG/ML RIO GRANDE DO NORTE 7.060 
PROPOFOL 10 MG/ML AMAPA 1.730 

 

- DEXTROCETAMINA, CLORIDRATO 50MG/ML, AMPOLA 2 e 10 ML 

Foram distribuídas 75.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 8 dias de consumo do referido medicamento. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL GOIÁS 975 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL GOIÁS 500 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL RONDÔNIA 800 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL RONDÔNIA 400 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL BAHIA 1.775 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL BAHIA 875 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL CEARÁ 33.125 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL RIO GRANDE DO 

NORTE 2.225 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL CEARÁ 16.550 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO 

NORTE 1.125 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 2 mL AMAPA 11.100 

DEXTROCETAMINA, 
CLORIDRATO 50 MG/ML  AMPOLA 10 mL AMAPA 5.550 

 

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, AMPOLA 2, 5 e 10 ML 

Foram distribuídas 300.000 unidades farmacêuticas para os estados abaixo, para 
completar aproximadamente 12 dias de consumo do referido medicamento. 
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MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO UF QUANTIDADE 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML AP 12.350 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML GO 17.450 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML MA 1.000 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML PA 32.700 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML PI 14.350 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RJ 46.900 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RN 17.000 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RO 1.300 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML SE 3.200 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML TO 3.750 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML AP 4.110 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML GO 5.820 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML MA 340 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML PA 10.890 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML PI 4.780 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML RJ 15.630 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML RN 5.670 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML RO 440 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML SE 1.060 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML TO 1.260 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML AP 8.200 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML GO 11.650 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML MA 650 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML PA 21.800 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML PI 9.550 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML RJ 31.250 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML RN 11.350 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML RO 900 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML SE 2.100 
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FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML TO 2.550 

 

Pauta 9: 21/07/2020 

- PANCURÔNIO, BROMETO 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2 ML 

Para a elaboração dessa pauta foram consideradas as piores coberturas em dias do 
pancurônio + cobertura dos demais bloqueadores neuromusculares + cobertura das 
Pautas 7 e 8 (em trânsito).  

Dessa forma, o quantitativo de 50.000 unidades farmacêuticas foi suficiente para 
atender os 06 estados abaixo, que apresentam as 6 piores coberturas. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 
BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. AMAPÁ 7.050 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. BAHIA 15.800 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. MATO GROSSO 1.600 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. RONDÔNIA 4.400 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. RORAIMA 3.500 

BROMETO DE PANCURÔNIO 2 MG/ML SOL. INJ. TOCANTINS 17.650 

 

Pauta elaborada para completar aproximadamente 26 dias de consumo, considerando 
as somas das coberturas.  

 

 

- DEXMEDETOMIDINA, CLORIDRATO 100 MCG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2 ML 

Para a elaboração dessa pauta foram consideradas as piores coberturas em dias da 
dexmedetomidina + cobertura dos demais sedativos + cobertura da Pauta 8 (em 
trânsito).  

Dessa forma, o quantitativo de 10.000 unidades farmacêuticas foi suficiente para 
atender os 04 estados abaixo, que apresentavam as 4 piores coberturas. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 
100 MCG/ML SOL. INJ. AMAPÁ 3.720 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 
100 MCG/ML SOL. INJ. PARAÍBA 4.325 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 
100 MCG/ML SOL. INJ. RIO GRANDE DO NORTE 785 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 
100 MCG/ML SOL. INJ. RORAIMA 1.170 
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Pauta elaborada para completar aproximadamente 37 dias de consumo, considerando 
as somas das coberturas. 

 

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, AMPOLAS 10 ML 

Para a elaboração dessa pauta foram consideradas as piores coberturas em dias da 
fentanila + cobertura dos demais analgésicos + cobertura da Pauta 8 (em trânsito).  

Dessa forma, o quantitativo total de 80.450 unidades farmacêuticas foi suficiente para 
atender os 04 estados abaixo, que apresentavam as 4 piores coberturas totais.  

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

FENTANILA, CITRATO 
0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML AMAPÁ 59.075 

FENTANILA, CITRATO 
0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RIO GRANDE DO NORTE 11.850 

FENTANILA, CITRATO 
0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML TOCANTINS 1.775 

FENTANILA, CITRATO 
0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML PARÁ 7.750 

 

Pauta elaborada para completar aproximadamente 19 dias de consumo, considerando 
as somas das coberturas.  

 

Pauta 10: 30/07/2020 

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, AMPOLA 10 ML 

Para a elaboração dessa pauta foram consideradas as piores coberturas em dias da 
fentanila + demais analgésicos + Pautas 8, 9 e empréstimo (SES MS) em trânsito. 

Dessa forma, o quantitativo total de 69.550 ampolas foi suficiente para atender os 06 
estados abaixo, que possuíam as 6 piores coberturas totais. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL PARAÍBA 15.700 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL GOIÁS 18.200 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL RIO GRANDE DO 
NORTE 10.500 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL MATO GROSSO DO 
SUL 22.500 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL TOCANTINS 475 
FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML AMPOLA 10 mL RORAIMA 2.175 
 

Pauta elaborada para completar aproximadamente 23 dias de consumo, considerando 
a soma das coberturas. 
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- PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA 10 ML 

Para a elaboração dessa pauta foram consideradas as piores coberturas em dias do 
propofol + demais sedativos + Pauta 8 e 9, em trânsito. 

Dessa forma, o quantitativo de 40.000 ampolas foi suficiente para atender os 03 estados 
abaixo, que possuíam as 3 piores coberturas. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

PROPOFOL 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL MATO GROSSO DO SUL 36.160 
PROPOFOL 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL RIO GRANDE DO NORTE 2.260 
PROPOFOL 10 MG/ML, EMULSÃO INJETÁVEL RORAIMA 1.580 

 

Pauta elaborada para completar aproximadamente 30 dias de consumo, considerando 
a soma das coberturas.  

 

Pauta 11: 01/08/2020 

- FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

Foram distribuídas 688.700 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs 
para adicionar aproximadamente 7 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE  

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML ACRE 1.100 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML ALAGOAS 13.300 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML AMAZONAS 3.350 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML AMAPÁ 2.750 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML BAHIA 15.475 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML CEARÁ 26.700 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML DISTRITO FEDERAL 12.850 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML ESPÍRITO SANTO 5.000 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML GOIÁS 15.750 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML MARANHÃO 9.025 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML MINAS GERAIS 34.400 
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FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML MATO GROSSO DO SUL 7.075 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML MATO GROSSO 18.800 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML PARÁ 40.800 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML PARAÍBA 9.950 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML PERNAMBUCO 16.600 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML PIAUÍ 11.800 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML PARANÁ 56.500 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML RIO DE JANEIRO 46.350 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML RIO GRANDE DO NORTE 16.100 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML RONDÔNIA 9.850 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML RORAIMA 6.650 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML RIO GRANDE DO SUL 42.975 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML SANTA CATARINA 30.450 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML SERGIPE 10.650 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML SÃO PAULO 221.400 

FENTANILA, CITRATO 0,05 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML TOCANTINS 3.050 

  

- ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

Foram distribuídas 300.000 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs 
para adicionar aproximadamente 11 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE  

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML ACRE 100 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML ALAGOAS 8.750 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML AMAZONAS 150 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML AMAPÁ 1.250 
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ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML BAHIA 24.000 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML CEARÁ 5.450 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML DISTRITO FEDERAL 4.100 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML ESPÍRITO SANTO 350 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML GOIÁS 10.400 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MARANHÃO 2.200 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MINAS GERAIS 8.250 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MATO GROSSO DO SUL 1.700 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MATO GROSSO 6.050 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARÁ 4.550 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARAÍBA 5.350 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PERNAMBUCO 9.500 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PIAUÍ 3.300 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARANÁ 31.700 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO DE JANEIRO 37.400 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO GRANDE DO NORTE 13.900 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RONDÔNIA 1.250 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RORAIMA 1.300 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO GRANDE DO SUL 12.200 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SANTA CATARINA 23.400 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SERGIPE 5.400 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SÃO PAULO 72.250 
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ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML TOCANTINS 5.750 

  

- ATRACÚRIO, BESILATO, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2,5 ML 
  
Foram distribuídas 300.000 unidades farmacêuticas para os 26 estados abaixo 
para adicionar aproximadamente 9 dias de consumo. 

Vale destacar que Tocantins não recebeu porque seu CMM informado é igual a zero. 
Foi feito o ajuste na pauta do cisatracúrio. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML 

ACRE 50 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML ALAGOAS 975 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML AMAZONAS 1.025 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML AMAPÁ 1.775 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML BAHIA 6.025 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML CEARÁ 23.225 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML DISTRITO FEDERAL 5.250 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML ESPÍRITO SANTO 3.175 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML GOIÁS 8.475 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML MARANHÃO 1.675 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML MINAS GERAIS 4.950 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML 

MATO GROSSO DO 
SUL 2.325 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML 

MATO GROSSO 4.675 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML PARÁ 49.150 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML PARAÍBA 500 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML PERNAMBUCO 4.600 
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ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML PIAUÍ 12.150 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML PARANÁ 2.975 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML RIO DE JANEIRO 80.400 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML 

RIO GRANDE DO 
NORTE 2.675 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML RONDÔNIA 3.575 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML RORAIMA 800 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML RIO GRANDE DO SUL 23.025 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML SANTA CATARINA 38.650 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML SERGIPE 4.425 

ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, 
AMPOLA 2,5 ML SÃO PAULO 13.475 

  

- CISATRACÚRIO, BESILATO, 2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

Foram distribuídas 50.000 unidades farmacêuticas para os 10 estados abaixo 
para ajustar os consumos considerando a proporção de consumo de atracúrio 2,5 mL 
em relação ao atracúrio 5 mL. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  TOCANTINS 10.400 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  RORAIMA 780 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  ALAGOAS 4.775 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  PARANÁ 5.095 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  CEARÁ 8.560 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  AMAPA 1.265 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  SÃO PAULO 15.160 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  MATO GROSSO DO SUL 1.000 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  MATO GROSSO 825 
CISATRACÚRIO, BESILATO 2 MG/ML  RIO GRANDE DO NORTE 2.140 

 
Para o cálculo, foi considerado o consumo total de cisatracúrio em mL (apresentação 
5mL + apresentação 10 mL). Ainda, Tocantins recebeu 10 dias porque não foi 
contemplado na pauta do atracúrio.  
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- NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 4 ML 

Foram distribuídas 101.000 unidades farmacêuticas para os 8 estados abaixo 
para completar aproximadamente 33 dias de consumo, considerando a soma das 
coberturas dos medicamentos norepinefrina e epinefrina.  

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE  

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML RORAIMA 26.000 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML PARÁ 17.500 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML AMAPÁ 4.000 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML RIO GRANDE DO NORTE 10.150 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML TOCANTINS 10.150 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML DISTRITO FEDERAL 5.250 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML RIO DE JANEIRO 25.800 

NOREPINEFRINA, HEMITARTARATO, 2MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 4 ML PIAUÍ 2.150 

  

 

 

Pauta 12: 04/08/2020 

- SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF., INJETÁVEL 

Foram distribuídas 79.125 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs 
para adicionar aproximadamente 15 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL ACRE 45 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL ALAGOAS 2.100 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL AMAZONAS 435 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL AMAPA 1.110 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL BAHIA 1.500 
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SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL CEARÁ 2.835 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL DISTRITO FEDERAL 675 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL ESPÍRITO SANTO 240 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL GOIÁS 2.895 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL MARANHÃO 1.440 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL MINAS GERAIS 3.660 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL 

MATO GROSSO DO SUL 375 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL MATO GROSSO 2.370 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL PARÁ 1.845 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL PARAÍBA 2.940 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL PERNAMBUCO 1.725 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL PIAUÍ 4.890 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL PARANÁ 3.525 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL RIO DE JANEIRO 3.060 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL RIO GRANDE DO NORTE 3.000 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL RONDÔNIA 465 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL RORAIMA 1.290 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL RIO GRANDE DO SUL 3.300 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL 

SANTA CATARINA 3.465 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL SERGIPE 2.355 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL SÃO PAULO 26.805 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. 
INJETÁVEL TOCANTINS 780 
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Pauta 13: 12/08/2020 

- DEXMEDETOMIDINA, CLORIDRATO 100 MCG/ML, AMPOLA 2 ML 

Foram distribuídas 128.445 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs para 
adicionar aproximadamente 12 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML ACRE 150 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML ALAGOAS 1.040 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML 

AMAZONAS 595 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML BAHIA 2.835 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML CEARÁ 7.180 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML DISTRITO FEDERAL 125 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML ESPÍRITO SANTO 195 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML GOIÁS 8.435 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML MARANHÃO 2.350 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML MATO GROSSO 3.005 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML MATO GROSSO DO SUL 7.280 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML MINAS GERAIS 7.240 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML PARÁ 3.425 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML PARAÍBA 115 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML PARANÁ 6.925 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML PERNAMBUCO 3.195 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML PIAUÍ 1.770 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML RIO DE JANEIRO 12.850 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML RIO GRANDE DO NORTE 6.235 
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CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML RIO GRANDE DO SUL 8.905 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML RONDÔNIA 1.510 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML RORAIMA 1.410 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML SANTA CATARINA 7.000 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML SÃO PAULO 27.885 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML SERGIPE 2.570 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML TOCANTINS 3.245 

CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA 100 
MCG/ML SOL. INJ. - 2 ML AMAPÁ 975 

 

- SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PÓ LIOF. INJETÁVEL 

Foram distribuídas 68.475 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs para 
adicionar 15 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG ACRE 105 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG ALAGOAS 645 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG AMAZONAS 300 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG BAHIA 2.460 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG CEARÁ 2.205 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG DISTRITO FEDERAL 4.035 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG ESPÍRITO SANTO 240 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG GOIÁS 3.330 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG MARANHÃO 1.575 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG MATO GROSSO 2.175 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG MATO GROSSO DO SUL 1.275 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG MINAS GERAIS 3.765 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PARÁ 2.550 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PARAÍBA 120 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PARANÁ 2.490 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PERNAMBUCO 1.830 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG PIAUÍ 4.875 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RIO DE JANEIRO 3.135 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RIO GRANDE DO NORTE 3.000 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RIO GRANDE DO SUL 3.300 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RONDÔNIA 480 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RORAIMA 1.395 
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SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG SANTA CATARINA 2.085 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG SÃO PAULO 16.860 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG SERGIPE 2.355 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG TOCANTINS 780 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG AMAPÁ 1.110 

 

- ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, AMPOLA 5 ML 

Foram distribuídas 250.708 unidades farmacêuticas para todas as 27 UFs para 
adicionar aproximadamente 8 dias de consumo.  

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

ACRE 288 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML ALAGOAS 2.130 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML AMAZONAS 180 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML AMAPÁ 980 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML BAHIA 16.240 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML CEARÁ 3.540 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML DISTRITO FEDERAL 240 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML ESPÍRITO SANTO 260 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML GOIÁS 10.930 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MARANHÃO 1.830 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MINAS GERAIS 7.020 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MATO GROSSO DO SUL 13.830 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML MATO GROSSO 3.890 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARÁ 11.950 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARAÍBA 130 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PERNAMBUCO 6.910 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PIAUÍ 2.650 
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ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML PARANÁ 23.820 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO DE JANEIRO 24.430 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO GRANDE DO NORTE 10.980 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RONDÔNIA 990 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RORAIMA 1.050 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML RIO GRANDE DO SUL 9.640 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SANTA CATARINA 10.080 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SERGIPE 3.720 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML SÃO PAULO 78.460 

ROCURÔNIO, BROMETO 10 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML TOCANTINS 4.540 

 

- ATRACÚRIO, BESILATO 10MG/ML, AMPOLA 2,5 ML 

Foram distribuídas 100 unidades farmacêuticas igualitariamente para os 2 estados 
abaixo, que possuíam a menor cobertura quando analisados os bloqueadores 
neuromusculares. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

ATRACÚRIO, BESILATO 10 MG/ML SOL. INJ., 
AMPOLA 2,5 ML MATO GROSSO DO SUL 50 

ATRACÚRIO, BESILATO 10 MG/ML SOL. INJ., 
AMPOLA 2,5 ML RORAIMA 50 

 

Pauta 14: 13/08/2020 

Pauta elaborada pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde (SAES): 1. Foi 
utilizado o Template padrão estabelecido pelo CONASS em que as Secretarias 
Estaduais de Saúde das UFs e DF coletam os dados em cada estabelecimento 
hospitalar dos seus planos de contingência e informam até quinta feira 17:00h para 
fechamento dos dados, após a coleta é criado um banco de dados no Tableau; 2. Dados 
SRAG do Sistema de Informação de Vigilância da Gripe (SIVEP-Gripe), com a marcação 
de internações em leitos de UTI; 3. Número total de leitos de UTI SRAG/COVID-19 
habilitados pelo Ministério da Saúde; 4. Taxa de ocupação média por estado dos leitos 
de UTI informados no e-SUS Notifica.  

Aplicação: 1. Dados consolidados CONASS utilizado para uma distribuição do 
ESTOQUE entre 45 a 55%, garantindo sempre um número mínimo de dias alvo ≥ 7 dias; 
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2. Dados SRAG com peso de 50% na aplicação dos critérios assistenciais; 3. Número 
total de leitos de UTI SRAG/COVID-19 habilitados com peso de 45% na aplicação dos 
critérios assistenciais; 4. Taxa de ocupação média por estado dos leitos de UTI com 
peso de 5% na aplicação dos critérios assistenciais.  

A FERRAMENTA utilizada gerou crítica e, dessa forma, foi realizada busca por 
estabelecimento e CNES para verificar as discrepâncias no CMM. Quando encontrada 
discrepância, foi realizado a correção considerando o número total de leitos de UTI que 
o estabelecimento possui utilizando o CM por dia por leito. Dessa forma, foi realizado 
uma correção do número do consumo médio informado na planilha para que a 
discrepância fosse minimamente corrigida.  

 

- MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

Após ajustes, 231.500 unidades farmacêuticas foram distribuídas para os 23 estados 
abaixo da seguinte forma: SES AP, BA, CE, GO, MA, RN, RO, RR receberam 47% do 
quantitativo total (108.634 ampolas) para completar o estoque para 12 dias de cobertura 
e o restante do quantitativo (122.866 ampolas) foi rateado para os 23 estados utilizando 
o seguinte peso: 50% SRAG, 45% leitos e 5% taxa de ocupação. As SES DF, ES, PB e 
SE não receberam devido a cobertura superior a 60 dias de consumo. 

MEDICAMENTO UF QUANTIDADE 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AC 370 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AL 1.690 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AM 1.570 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL AP 8.060 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL BA 10.480 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL CE 15.670 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL GO 14.710 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL MA 1.900 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL MG 12.090 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL MS 2.280 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL MT 1.800 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PA 2.560 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PE 4.070 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PI 2.450 
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MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL PR 8.490 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL RJ 9.020 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL RN 44.730 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL RO 24.040 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL RR 12.660 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL RS 8.650 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SC 6.360 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL SP 37.010 

MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL TO 840 

 

- MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

Foram distribuídas 35 unidades farmacêuticas para a SES AC por possuir o menor 
quantitativo enviado do MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 1 MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML. 

MEDICAMENTO UF QUANTIDADE 
MIDAZOLAM, CLORIDRATO, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AC 35 

 

 

- PROPOFOL 20MG/ML INJETÁVEL, AMPOLA 50 ML, PROPOFOL 10 MG/ML 
EMULSÃO INJ, AMPOLA 20 ML, PROPOFOL 10MG/ML INJETÁVEL, AMPOLA 100 
ML, PROPOFOL 10MG/ML INJETÁVEL, AMPOLA 50 ML 

Após ajustes, os 1.770.450 mL (nas diversas apresentações) foram distribuídos para os 
23 estados abaixo da seguinte forma: SES AL, AP, GO, MA, RJ, RN, RO receberam 
54% do quantitativo total (955.198 mL) para completar o estoque para 9 dias de 
cobertura e o restante do quantitativo (815.252 mL) foi rateado para os 23 estados 
utilizando o seguinte peso: 50% SRAG, 45% leitos e 5% taxa de ocupação. 
Posteriormente, a pauta em mL foi adequada para ampola de acordo com as 
apresentações disponíveis. As SES ES, PB, PE e RS não receberam devido a cobertura 
superior a 60 dias de consumo. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO UF QUANTIDADE 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL AC 200 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL AL 9.300 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL AM 600 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL AP 2.000 
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PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL BA 3.000 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL CE 2.200 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL DF 1.300 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL GO 5.735 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL MG 4.400 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL MS 900 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL MT 690 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL PA 950 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL PI 885 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL PR 3.005 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL RJ 18.510 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL SC 2.270 
PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 20mL SE 400 

PROPOFOL 10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 100mL RN 704 
PROPOFOL 10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 100mL RO 2.976 
PROPOFOL 10MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 100mL SP 2.539 

PROPOFOL 10 MG/ML EMULSÃO INJ AMPOLA 50mL RR 46 
PROPOFOL 20MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 50mL TO 120 
PROPOFOL 20MG/ML INJETÁVEL AMPOLA 50mL MA 267 

 

Pauta 15: 02/09/2020 

- CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG 

Foram distribuídas 2.190 unidades farmacêuticas para os estados abaixo para adicionar 
15 dias de consumo. Dessa forma, Roraima que estava com 4 dias de cobertura, quando 
considerado a cobertura do grupo de bloqueadores neuromusculares, ficará com 19 dias 
e Tocantins que estava com 3 dias de cobertura ficará com 18 dias. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RORAIMA 1.395 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG TOCANTINS 795 

 

- CITRATO DE FENTANILA 0,05MG/ML, AMPOLA C/ 2 ML 

Quantitativo total em estoque (49.970 unidades farmacêuticas) será devolvido ao 
município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao empréstimo. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 2 ML RIO DE JANEIRO 49.970 
 

- CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 5 ML 

Quantitativo total em estoque (9.980 unidades farmacêuticas) será devolvido ao 
município do Rio de Janeiro/RJ, referente ao empréstimo. 
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MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 5 ML RIO DE JANEIRO 9.980 
 

- CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 10 ML 

Quantitativo total em estoque (14.950 unidades farmacêuticas) será enviado para os 
estados abaixo para completar a cobertura do medicamento para 6 dias. Dessa forma, 
Rondônia que está com 0 dias de cobertura ficará com 6 dias e Piauí que possui 5 dias 
de cobertura ficará com 6 dias. Não foram atendidos os estados com cobertura igual ou 
maior que 7 dias. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML PIAUÍ 915 
CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RONDÔNIA 8.480 
CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML RORAIMA 3.185 
CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG/ML AMPOLA 10 ML TOCANTINS 2.370 

 

Pauta 16: 17/09/2020 

- CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100MG: 

Foram distribuídas 5.668 unidades farmacêuticas conforme definido na reunião do ponto 
de controle. No caso dos estados da região Norte (AC, RO, RR e TO) a pauta foi 
elaborada para completar 30 dias de consumo do medicamento, tendo em vista a 
restrição de distribuidores e a dificuldade de logística. Para o estado do Rio de Janeiro 
a pauta foi elaborada para completar 15 dias de consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 

SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG ACRE 931 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RIO DE JANEIRO 113 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RONDÔNIA 605 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG RORAIMA 2.596 
SUXAMETÔNIO, CLORETO 100 MG TOCANTINS 1.423 

 

Pauta 17: 23/09/2020 

- CITRATO DE FENTANILA 0,05 MG, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLAS 10 ML, 5 
ML e 2 ML 

Foram distribuídas 425.690 mL para os estados abaixo para completar 12 dias de 
consumo. 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO ESTADO QUANTIDADE 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 10 ML GOIÁS 14.600 
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CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML GOIÁS 12.990 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML MARANHÃO 7.270 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 5 ML TOCANTINS 9.690 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML PARAÍBA 30.250 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML RONDÔNIA 27.470 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML RORAIMA 6.005 

CITRATO DE FENTANILA 0,05 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL AMPOLA 2 ML TOCANTINS 1.245 

 

Conforme informado pela SAES, para avaliação da requisição foram utilizados os dados 
do CONASS da semana 12 (06 a 12/09); para utilização do SIMULADOR foram usados 
os dados mais atuais da semana 13 (13 a 19.09); foram feitas as correções de CMM 
que apresentavam diferença significativa em relação ao número de leitos; 79% do total 
disponível foi distribuído para completar a cobertura para 12 dias; o restante do 
medicamento disponível foi distribuído conforme os parâmetros de rateio do 
SIMULADOR e pesos previamente definidos (SRAG: peso 50, LEITOS: peso 45, 
TxOcup: peso 5). 

 

PAUTA 18: 30/09/2020  

- HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2MG/ML, 
AMPOLA 4ML 

15.500 ampolas distribuídas para os estados abaixo para completar 12 dias de 
consumo. 

MEDICAMENTO ESTADO QUANTIDADE 
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 

SOLUÇÃO INJETÁVEL ACRE 50 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL ALAGOAS 2.050 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL CEARÁ 700 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

DISTRITO FEDERAL 9.200 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL RIO GRANDE DO NORTE 2.650 

HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL RORAIMA 850 

 

 


